
Processo Legislativo nº.112409/2025Projeto de Lei nº. 285/2025Relator: Francisco Paulo de Oliveira  – União BrasilPARECER N°255/2025Da comissão de justiça e redação, sobre o projeto de lei n°  285/2025, de iniciativa do Vereador Vagner Chefer  que  “Define  a  visão  monocular  como  deficiência  visual  no  âmbito do Município de Araucária.” I – RELATÓRIOVereador  Vagner  Chefer,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o Projeto de Lei  que define a  visão monocular  como deficiência  visual  no âmbito  do Município de Araucária.O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: O vereador  Vagner  Chefer,  com assento  nesta  Casa  Legislativa,  vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei que “Define a  visão monocular  como deficiência  visual  no  âmbito  do Município  de Araucária”. Segundo o IBGE mais de 6 milhões de pessoas têm deficiência visual no Brasil; dentre as quais, 1,4 milhões possuem a deficiência por visão monocular e, diante disso, a mudança na Lei garante que as pessoas com essa  deficiência  poderão  ter  acesso  a  benefícios  previdenciários, como aposentadorias, e isenções tributárias.A lei 14.126/21, que classifica a visão monocular como deficiência visual foi sancionada pelo presidente Jair Bolsonaro, com a mudança, as pessoas com essa  deficiência  poderão  ter  acesso  a  benefícios  previdenciários, como aposentadorias por invalidez, e isenções tributárias na compra de automóveis  e  outros  equipamentos.  A  nova  lei  também assegura  aos monoculares  o  acesso gratuito,  por  meio  do Sistema Único  de Saúde (SUS), a medicamentos e próteses.



A visão monocular já era considerada uma deficiência pela Lei de Cotas (Lei 12.711, de 2012) e para disputas em concursos públicos, com vagas reservadas. A Organização Mundial da Saúde (OMS), a visão monocular é caracterizada quando a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal, os deficientes monoculares deverão passar por avaliação a fim de verificar a situação incapacitante, com o objetivo de reconhecimento da deficiência.De acordo com o Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO), as pessoas monoculares têm dificuldades com noções de distância profundidade e espaço, o que prejudica a coordenação motora e, consequentemente, o equilíbrio. A deficiência pode ser ocasionada por algum tipo de acidente ou por doenças, como glaucoma, toxoplasmose e tumores. Diante de todas estas informações acreditamos ser fundamental a aprovação desta lei em âmbito municipal para que estas pessoas possam usufruir, de modo efetivo, de tudo quanto disponível para a população que ainda não tem acesso a certos direitos. Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei.Após breve exposição, passa-se à análise jurídica da matéria, limitando-se esta Comissão a examinar a sua viabilidade jurídica e constitucional, nos termos do Regimento InternoII – ANÁLISECompete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  projetos  de  lei  com matérias refentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e damais, conforme segue: “Art. 52° CompeteI  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos  constitucionais  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  elaborações  final,  na conformidade do aprovado, salvo as previstas neste Regimento (Art. 154,§ 2° Art. 158; Art  159, inciso III e Art. 163, 2°);  Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 



Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art 5, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local Art. 30 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente sobre:I – legislar sobre assuntos de interesse local:Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§ 1,a, Lei Orgânica Municipal sobre matérias de interesse local:Art. 40  O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; O projeto em análise encontra fundamento com a Constituição Federal Art.6 ° e Art. 196 que são direto social à saúde do Estado em garanti-la.Art. 6  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a  previdência social,  a proteção à maternidade e à infância, a  assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução  do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e  recuperação.Na Constituição Federal, em seu art. 203, IV e V – assistência social destinada à habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e à promoção de sua integração à vida comunitária; Art.  203.  A  assistência  social  será  prestada  a  quem  dela  necessitar, independentemente de contribuição à seguridade  social, e tem por objetivos:IV -  a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de  deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;



V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à  pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la  provida por sua família, conforme dispuser a leiConvenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009), com status de emenda constitucional (art.  5º,  §3º,  CF),  que obriga o poder público a adotar medidas para garantir  a plena inclusão.Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, que assegura a proteção e promoção de direitos às pessoas com deficiência, com participação ativa de Estados e Municípios. Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a  assegurar  e  a  promover,  em  condições  de  igualdade,  o  exercício  dos  direitos  e  das  liberdades  fundamentais  por  pessoa  com  deficiência,  visando  à  sua  inclusão  social  e  cidadania.O reconhecimento expresso da visão monocular em âmbito municipal fortalece a implementação de políticas públicas locais de inclusão, em conformidade com os princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF) e da igualdade material (art. 5º, caput e inciso I, CF). Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união  indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,  constitui-se em Estado Democrático de Direito  e tem como fundamentos:III - a dignidade da pessoa humana;Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos  termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;Não  há  vício  de  inconstitucionalidade,  pois  o  Município  exerce  competência suplementar, sem criar conflito com a norma federal já vigente. Pelo contrário, trata-se de ação que amplia a proteção aos munícipes com deficiência.A  técnica  legislativa  observa  as  diretrizes  da  Lei  Complementar  nº  95/1998, podendo ajustes redacionais ser promovidos pela Comissão na redação final, conforme art. 145 do Regimento Interno.



III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 285/2025. Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação  plenária  para  apreciação  conforme  o  Regimento  Interno  desta  Câmara Legislativa.Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das comissões.É o parecer. Araucária, 18 de agosto de 2025.Francisco Paulo de OliveiraRELATOR CJR



 

 

 

 

 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 19 de agosto de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vagner José Chefer, membros da Comissão de 

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 255/2025-CJR, referente ao Projeto de Lei nº 

285/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 19 de agosto de 2025.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 


